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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 15 de julho de 2020

Em atenção às INDICAÇÕES N®s 64, 66, 73, 74, 75, 78, 79, 170, 171, 172,
174 e 175, ambas do ano de 2020 de autoria do vereador SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE

SOUZA, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou, por meio do Memorando
n° 60/2020, que os serviços solicitados foram executados.

Atenoi
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